
CÂMARA DE BODOQUENA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Lei n°  345/2000, de 19 de Dezembro de 2000
  
 

ORDINÁRIA MUNICIPAL N° 345 DE 19 DE DEZEMBRO 2000
Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder a doação de até 168 (cento e
sessenta e oito) lotes urbanos, sem edificação, localizados na área urbana do
município de Bodoquena/MS e, dá outras providências .
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Rio Verde de Mato Grosso -MS, 19 de Dezembro de 2000
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